
 
 

 

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18/2022 

 

Cuida-se de Processo Administrativo instaurado em desfavor da empresa 

S. M. BUDNIAK & CIA LTDA., já qualificada, pelos fatos a seguir expostos: 

O Notificado foi vencedor dos Pregões Eletrônicos n. PMC 98/2021 e n. 

106/2021, que tiveram como objeto, respectivamente, o registro de preços para 

contratação de serviços de implantação, manutenção e conservação de jardins e 

de serviços de roçada e/ou corte de grama, por metro quadrado. 

Por meio da fiscalização da execução do serviço, verificou-se que a 

empresa, ora Notificada, vinha descumprindo reiteradamente algumas 

cláusulas dos Termos de Referência, parte integrante dos editais dos processos 

licitatórios citados acima.  

Diante dos fatos, foi instaurado o presente Processo Administrativo, sendo 

expedida a Notificação Extrajudicial n. 18/2022, a qual concedia prazo à 

Notificada para manifestação. 

Em sua defesa, encaminhada através do Protocolo n. 2.369/2022, a 

empresa informou que está sem capital de giro e sem dinheiro em caixa para 

rotação, o que acabou prejudicando os contratos. Informou que foi solicitada ao 

ente público a rescisão amigável do contrato. 

Observa-se que, de fato, no mesmo dia em que a presente notificação foi 

encaminhada à empresa, esta havia solicitado a rescisão contratual e a liberação 

do compromisso assumido. 

Tem-se que o pedido de desistência se justifica pela dificuldade financeira 

em que a empresa se encontra, o que impossibilita a prestação do serviço 

contratado. Há de se ressaltar também que, apesar dos transtornos causados, os 

cofres públicos não foram lesados pelas irregularidades apontadas. 

Desta feita, diante das questões levantas e da perda do objeto do Processo 

Administrativo, ficam CANCELADOS os Registros de Preço objeto dos Pregões 

Eletrônicos n. PMC 98/2021 e n. 106/2021 e, consequentemente, ARQUIVADOS 

os presentes autos. 



 
 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Canoinhas/SC, datado e assinado digitalmente. 

 

 

AGOSTINHO MACHADO FILHO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 


